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DECRETO N. 3136 DE 28 DE ABRIL DE 2026.
“Dispõe sobre a Fixação para o exercício de 2026 do Valor da Terra Nua – VTN para fins de apuração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 1.877/2019 e das outras providências.”
Luiz Antonio Pereira de Carvalho, Prefeito do Município de Guzolândia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e:
CONSIDERANDO o convênio formalizado entre a Prefeitura do Município de Guzolândia e a União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), que delega competência para o exercício das atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamentos de créditos tributários e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR);
CONSIDERANDO a Instrução Normativa RFB n. 1.877, de 14 de março de 2019, que dispõe sobre a prestação de informações sobre Valor da Terra Nua à Secretaria da Receita Federal do Brasil,
D E C R E T A
Artigo 1º. Fica instituído a Valor da Terra Nua – VTN no município de Guzolândia, para o exercício de 2026, nos termos da Instrução Normativa RFB. 1.877, de 14 de março de 2019.
	Ano
	Unidade
	Lavoura Aptidão Boa
	Lavoura Aptidão Regular
	Lavoura Aptidão Restrita
	Pastagem Plantada
	Silvicultu ra ou
Pastagem Natural
	Preservação da Fauna ou Flora

	2026
	R$/ha
	33.989,65
	30.590,68
	23.792,75
	18.694,30
	16.994,82
	13.595,86


Artigo 2º. Fica expressamente revogado as legislações com disposições em contrário.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 28 de abril de 2026.
Luiz Antonio Pereira de Carvalho
Thales Natal Tieni Pereira Prefeito Municipal

Procurador Jurídico
Registrado em livro próprio e Publicado no Diário Oficial do Município de Guzolândia - DOM.
Wuylian Matos de Souza Diretor Administrativo e Financeiro


